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TOTAL ESTIMADO NO PLANEIAMENTO 3,970.000,00

5.1. Especificação Detalhada:
5.1.1. Manutenção - é o conjunto de atividades que devem ser realizadas ao longo da vida total da
edificação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcionale de seus sistemas constituintes
para atender às necessidades e segurança dos seus usuários.
5.1.1.1. Será adotado os conceitos de manutenção predíalde acordo com a Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos:
/ Conservação: serviços de rotina, como limpeza / pírttura, jardinagem e outros ajustes da operação

do edifício feitos em pequenos intervalos de tempo.
/ Reparação; ações preventivas ou corretivas para reparar algo antes de atingir a qualidade mínima

aceitável

Restauração: intervenção corretiva para restaurar algo que já deu problema, chegando em nível
de qualidade inferior ao mínimo aceitável.
Modernização: troca ou ajustes visando recuperar qualidade de modo que ultrapasse o
desempenho projetado inicialmente

Além dessa divisão é importante chamar atenção para os conceitos de Manutenção preventiva e
corretiva, a saber:
-- Manutenção preventiva
Trata das ações de acompanhamento periódico dos sistemas prediais a fim de corrigir as falhas
antes de chegarem em níveis críticos
-- Manutenção corretiva
Trata das intervenções para resolver problemas e falhas, como danos à infraestrutura.
5.2. Da execução dos serviços
5.2.1. Os serviços serão executados da seguinte forma:
5.2.1.1. O Órgão/Entidade Participante do RP solicitará à detentora do registro de preços o orçamento
para realização do serviço conforme item licitado
5.2.1.2. 0 órgão/Entidade Participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro
de preço, o endereço, prazo, horário de trabalho, condições de execução jtais como; se o órgão

'')

A gerlte faz. quenteduidla Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPl1 07.73R.25Á/nOf)1-57 l Fnnn: f8ÂIR518 1R97 l www.snlnnnnnlÊ.cn.anv.hr

4

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas
predíais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposíçãa, por percentual de desconto sobre as
tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1., para atender as
necessidades da Secretaria de Educação

Serviço 1.700.000.00

5

Manutenção (preventiva e corretíva) e reforma das instalações físicas
predíais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as
tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1, para atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social

Sewíço 400.000.00

6

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das Instalações físicas
prediaís e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
rnaterials e peças de reposição, por percentualde desconto sobre as
tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 28.1., para atender as
necessidades da Secretaria da Cultura, Exporte e Juventude

Serviço 280.000.00

7

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas
predlais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as
tabelas de serviços e ínsumos da SEINFRA 28.1,, para atender as
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Económico.
Empreendedorisma e Turismo

Serviço 140.000,00
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díspanibilizará local para material, banheiro para empregados, água, luz e etc) acompanhada de
descrição clara e precisa dos serviços a serem realizados.
5.2.1.3. A detentora do registro de preço apresentará ao Órgão/Entidade Participante requisítante,
Orçamento acompanhado de memorialdescritivo, memória de cálculo dos serviços, planta Iluminada.
relatório fotográfico e cronograma físico-financeiro, com base na tabela de serviços e insumos da
SEINFRA: - CE, referência 28.1, aplicado o percentual de desconto registrado na sua proposta e
acrescido do BDlcalculado de acordo com a composição do Anexo A.
5.2.1.4. A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade Participante não obrigará este a contratação
dos serviços orçados
5.2.1.5. A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica: - ART dos serviços
na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço
5.2.1.6. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais,
licenças, multas, danos ao património Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza,
ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros.
5.2.1.7. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais
5.2.]..8. A liberação das futuras correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
5.2.1.9. A fiscalização dos serviços ficarão a cargo da Unidade Administrativa, por meio de um
engenheiro legalmente habilitado para execução dos mesmos.
S.2.]..10. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço,assim se faça necessário,
para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de

5.2.1.11. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros
diários,jjjrecomendações e observações por parte da fiscalização$e do engenheiro residente,
representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o
andamento dos trabalhos
5.2.1.12. Possível acréscimo de serviços,ã não gprevistos em orçamento, deverão ter prévio
conhecimento e aprovo da fiscalização, nas termos da Lei federalne 8.666/93
5.2.1.].3, Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração
Local, a ser calculado com base óos insumos da tabela SEINFRA nQ 28.1 e possuirá relação direta com
o porte dos serviços de manutenção.
5.2.1.14- Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a
disponibilidade no localda manutenção.
5.2.1.15. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após lavrado
o Termo de Recebimento Definitivo
S.2.1.16. Recebida a convocação para elaboração do orçamento a empresa terá S..lçlDÊQ}.dias úteis
para comparecer na Órgão/Entidade Participante, o não atendimento do prazo previsto ensejo
advertência a mesma e posterior cancelamento do Registro de Preço.

higiene
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6. DaS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registra de Preços), a ser informada quando
da lavratura do instrumento contratual

7. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
7.1. Quanto à execução:

Â gente faz, {3.gente

du id't) Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPl: f}7.733.95Á/anal-57 l l:nnn: f8813518 1387 l www.snlnnnnnln.cn.anv.hr



# SoÍ8;8flo.'
7.1.1. O objeto contratualdeverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas,
sendo que o prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico - financeiro apresentado, contado
a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil.
7.1.2. os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados êlé
2 (doisLdjas úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual
7.2. Quanto ao recebimento:
7.2.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pe]as partes em êlÍ ]5..(gylDggLdias da comunicação escrita do
contratado;
7.2.1, DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei ng
8.666/93
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8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento advinda do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da(s)
órgão(s) participante(s) e será efetuado êlÉ39Í!!!DlêldjgEcontados da data da apresentação da nota
fiscal/futura devidamente atestada pelo gestor da contratação.
8.1.1. A nota fiscal/futura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e q ualificação exigidas na licitação
8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento
8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
8.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
8.4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originalou por qualquer processo de
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.

''3

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. No caso de ínadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
9.1.1.Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) M ulta de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato par dia de atraso, até o máximo de5%
tcínco par cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia.
b) M ulta diária de 0,3% jtrês décimos por cento), no caso de atrasa na execução da objeto cantratua
até o 30g (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual
superíar a 30 (trinta) dias, sobre a valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A a plícação
da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo par cento), sobre o valor da nata de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três
décimos por cento), em caso de reincldêncla. /]-]../
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e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do
objeto ou rescisão contratualnão motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do registro de

9.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores, pelo prazo máximo de êlé..ãlsloçg}.anQg, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações

9.2. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

preço

legais
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IO.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
I0.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l0.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecida no $ 1g, do art. 65, da Leí Federaln9 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual
l0.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
l0.5.;responder por todas as despesas diretase indiretas que incidam ou Venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,: previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fielcumprimento: :das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e::'legislação çorrelatali aplicáveis áó pessoal
empregado na execução contratual:
t0.6. :Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnicos.i:hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatros ho! as.
l0.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgãoes)/entidade(s)
participante(s) do SRP (Sistema de Regístro de Preços}, contado da sua notificação.
l0.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

'')

'')

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeta contratual, consoante estabelece a Lei Federalne 8.666/93 e suas alterações
].1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratualatravés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual serão acompanhados e fiscalizada por um GESTOR especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE e fiscalizados por engenheiro designado, os quais
deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos
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critérios e das responsabilidades assumidas, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Leí federal
ng 8.666/1993, a ser Informado quando da lavratura do instrumento contratual.
12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução
do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem essas solicitações de providências
12.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
3) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA
b) Solicitar o assessoramenta técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições e encaminha-las para aprovação do CONTRATANTE
d) Zelar pela fielexecução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeto licitado
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições

específicas
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as pravidêncías que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo

que for produzido pela CONTRATADA.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao canhecímento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção.
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou nãa

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das
obrigações

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

121

13.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de .12..(dpzg}.nSge$ contados a partir da
data da sua publicação.

14.DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Caberá a Secretaria de Educação, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacionale nas questões legais.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1. Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidas pelo(s) órgão(s)/entidade(sl
participante(s) do SRP (Sistema de Regístro de Preços)

@
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16. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA

122
ANEXO A - COMPOSIÇÃO DO B.D.l
ANEXO B - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

Solonópole/CE, 01 de Dezembro de 2023

Órgão Gerençiador: José Céllo Pinheiro - Secretaria da Educação
Órgãos Participantes: Marina Pinheiro de Oliveira - Secretaria da Administração e Finanças; Pollyanna
Callou de Morais Dantas - Secretaria da Saúde; Darcía Mana Pinheiro Nogueira - Secretaria da
Assistência Social; Edinaldo Gonçalves Dantas - Secretaria da Infraestrutura; José Alriberto Pinheiro -
Secretaria do Desenvolvimento Económico, Empreendedorismo e Turismo; Jogo Batista da Salva -
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude.

'3
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ANEXO A
PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

COMPOSIÇÃO DO B.D.l

OE5CRIÇÃO

Despn+s indiretas

AC IAdminlstração centra

DF IDespesas financeiras

(í -- D

⑩
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S+G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 7,40

     
: ' $'- . .... gg@gê@ÊW$gB$ :g

  Pts 0,6S

  COFINS 3,00

  ss 2,00

  CPRB 14,S%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

  TOTAL DOS IMPOSTOS lO,15
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ANEXO B
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALiricAÇÃo TÉCNICA CONS[STiRÁ EM

Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia --
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da localidade da sede da proponente, dentro
do prazo de validade e que conste que a empresa possui aptidão por meio de objetivo social/atividade
económica compatívelcom o objeto da licitação.

A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de mesmo
caráter e de igualcomplexidade ou superior.

A gente faz. agente
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ANEXO ll
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÕNICO N2

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA MANUTENÇÃO(PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA
SEINFRA 28.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA ANEXO AO EDITAL

PERCENTUAL DE ::l:; IPERCENTUAL a POR
DESCONTO (%) + l$ ãi EXTENSO'

#SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 28.1

Prazo de Execução: conforme termos do edital.
Prazo de validade da Proposta de Preços: (extensa) dias

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ónus atinentes à
execução do objeto desta licitação

Locale data

INome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

⑤
A gente faz, a.gente
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE
VALOR LIMITE DE
CONTRATAÇÃO

Manutenção (preventiva e corretiva) e
reforma das instalações físicas predíaís e l
equipamentos públicos, com fornecimento l

OI de mão de obra, materiais e peças dejSERVÊÇO l
reposição, por percentualde desconto sobre
as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA l
28.1.*# ' * l '

R$ 3.970.000,00
ITrês Milhões,
Novecentos e

Setenta Mil Reais)
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ANEXO lll
PREGÃO ELETRONECO Ne 2023.12.04.01-SRP

MOOELO DE DECURACÃO
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECORAÇÃO

gBIElgZKEClsTno DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA MANUTENÇÃO(PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS
E EQUIPAMENTOS PUBLICAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA
SEENFRA 28.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA ANEXO AO EDITAL

'3
!NOME E UALIFICACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipalde Solcnópole/CE, Estada do Ceará, que,
em cumprimento aa estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao incisa XXXill, do artigo 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís} anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamosgcientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nas termos do art. 32, $2e, da Lei n.g 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Le

Locale data

DECLARANTE

A gente faz, agente
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne.
PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 2023.12.04.01-SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município,: por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita na CNPJ sob a N.e 07.733.256/0001-
57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000,
Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO neste ata representado(a) pelo(a) Sr(a)

aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.12.04.01-SRP, bem como, RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir

'']

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUN DAMENTO LEGAL
1.1.Editaldo PREGÃO ELETRONICO Ne. 2023.12.04.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
ng 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Munícipaln'lO de 17 de março de 2017, Lei n.g l0.520,
de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Leí n.g 8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS
INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAUENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE
SERVIÇOS E INSUMOS DA SEtNFRA 28.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLQNÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL do Pregão Eletrâníco n.g
2023.12.04.01-SRP, no qualrestaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

.''1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerencíamenta deste instrumento caberá a Secretaria de Educação do Município de
Solonópole/CE, no seu aspecto operacional

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e
representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação
das propostas por Item
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoa!, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo conforme cronograma físico a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de Saúde do Município de Salanópole/CE, no
localdefinido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo
de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da ínadequaçãa do objeto licitada às normas e exigências especificadas
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período
contratuale rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenízação por parte da ínadimplente.
6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução:dos serviços, hãó excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. A licitante"Vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas;1l'previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços.
6.8. A licitante"vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualiülcados
para talfim, exceto has atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
6.9fA licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua
orientação, supervisão e fiscalização.
6.10. A lícitante vencedora deverá manter a Administração Municipaljnformada sabre a andamento
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
de segurança.

128

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E nEEQUiLíBKiO.
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços,
segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela Administração, de confarmídade com as natas
fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.
7.2.21.+ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
= Índice de atuallzaçãa financeira, calculado segunda a fórmula

Tx ; [PCA (l BGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
Idoze) meses, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias.
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis,: retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
nicíalmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económica-financeiro inicialdo
contrato, na forma do artigo 65, EI, "d" da Leí Federalne. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1? Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro
7.4.2. Caso Q preço registrada seja superior à média dos preços de mercado, Q MUNICIPtO salicítará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com a primeiro colocado a MUNICÍPIO convocará as demais empresas
com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em,igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordojácom o Decreto
Municipaln'10 de 17 de março de 2017.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
nferiores à média daqueles apurados pelo Município de Soionópole/CE.

7.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome do Município de
Solonópole/CE, com endereço a respectiva Secretaria Ordenadara
7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/futura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos serviços.

Tx 100
365

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. As partes se abrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
convocatória, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada:
8.2. A CONTRATADA obriga-se a:

instrumento
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a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais que lhes sejam
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Manter preposto, aceito pela Administração, no localdo serviço, para representa-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábílpara a adoção das medidas
convenientes.
Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no artíga 65, $ 1e da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada
b) responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção ambientale às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lei n.g 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
ç} responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
d} responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerados:\!tnesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CRIA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ARTllll(Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira futura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE
relação nominaldos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
gl Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
8.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir das contratadas tais
documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital. no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os
recusará, devendo ser de Imediato adequados às supracitadas condições

30
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

131
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a LeIFederalnP 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratualatravés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual
9.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁusuLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei ng. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Munícípaln' 10 de 17 de
março de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
ll.l.l.pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor nãa assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor nãa aceitar reduzir a seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Regístra de Preços, nas
hipóteses previstas nas incisos de la Xale XVllda artigo 78 da Lei ng. 8.666/93;
f) em$qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste
Registro;

11.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI. da Lei Federa18.666/93
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leí de
Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação!: pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de
Serviço já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas a prestação de serviço.

@
Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.

n7 7al ORA/nnnl.n7 l [nnn. ínR]R61R ]RR7 l www.snlonnnnlÂ.en.anv.hrnNP l

A gente faz. a.gente(uiva



W Soí;i8Íloie
Í'3. 132

11.7 Caso o MUNtCIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou custar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra
ntegralmente a condição contratualinfríngida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante
a execução desse contrato
12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de ínfração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave
12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor totalda nota de empenho, para cada día de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% {seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para acarrências de atrasos
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor globalatualizado do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatória;
d) 20% (vinte por cento) sobre o :valor global:do registro de preços nas hipóteses de?:recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se
quando houver reiterado descumpr+mento!:de obrígaçõesgassumidas - entrega ;inferior:ⓐ: 50%
(cinquenta por centa} do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada
12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% jvinte por cento) na forma prevista na edital;
c) suspensãolPtemporáría :de participação em licitação::e impedimento deqcontratar com a
Administração Municipal pcr prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredencíada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista
neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
12.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As ínfrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeta de processo judicial.
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

na forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria
interessada, em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde Pregão Eletrânico que Ihe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s) classificada(s)
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar a objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

133

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O farte da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução desta ATA, em obediência ao disposto no $ 2P do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
].993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Solonópole + CE,: .....! de de

ÓRGÃO GERENCIADOR:

José Célio Pinheiro
Secretário Municipal

Secretaria de Educação
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Marina Pinheiro de Oliveira
Secretária Municipal

Secretaria da Administração e Finanças

Pollyanna Callou de Morais Dantes
Secretária Municipal
Secretaria de Saúde

Darcia Mana Pinheiro Nogueira
Secretária Municipal

Secretaria de Assistência Social

José Alriberto Pinheiro
Secretário Municipal

Sec. do Desenvolvimento, Empreendedorismo e Turismo

Edinaldo Gonçalves Dantas João Batista da Salva
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DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
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NOME DO REPRESENTANTE
NOME DA EMPRESA

CNPJ Ne

TESTEMUNHAS

1.
CPF N
2
CPF N

''1
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA FORNECEDORA

DATA ..JJ.
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ng ......, celebrada entre o MUNICÍPIO DE
SQLONÓPOLE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registrados por item, em face à realização do PREGÃO
ELETRÕNICO N.e 2023.12.04.01-SRP

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS

. PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE
. ) DESCONTO SABRE AS TABELAS DE SERVIÇOS EiNSUMOS DA SEiNFRA 28.i PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

DI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF:
BANCO: AGENCIA:
E-MAIL:

FAX

CONTA CORRENTE

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. "
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TEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE MEDIDA
VALOR LIM ITE DE

CONTRATAÇÃO

% DE DESCONTO
REGISTRADO

l

\manutenção jpreventívaHe corretiva) e reforma
das instalações físicas prediais e equipamentos
)úblicos, com fornecimento de mão de obra,
'materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da
SEiNFRA 28.1., para atender as necessidades da
Secretaria da Administração e Finanças

Serviço 100.000,00 %

2

Manutenção (pre\ entiva e corretiva) e reforma
das instalações físicas prediais e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra,
rnaterials e peças de reposição, por percentualde
desconto sobre as tabelas d e serviços e insumos da
SEINFRA 28.1., para atender as necessidades da
Secreta rta da Saúde

Serviço aoo.ooo,oo %

3

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma
das instalações físicas prediais e equipamentos
aúbllcos, com fornecimento de mão de obra,
'nater als e peças de reposição, par percentualde
desconto sobre as tabelas d e sewiços e insumos da
SEINFRA 28.1. para atender as necessidades da
Secretaria da Educação

Serviço 1.700.000.00 %
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4

\4an atenção jpreventiva e corretlva) e reforma
das instalações físicas prediais e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra
materiais e peças de reposição, por percentLalde
desconto sobre as tabelas de serviços e Insumos da
SEINFRA 28 1., para atender as necessidades da
Secretaria da Assistência Social

Serviço 400.000,00 %

5

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma
das Instalações físicas prediais e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentualde
desconto sob re as tabelas d e serviços e insu mos da
SEINFRA 28.1., para atender as necessidades da
Secretaria da Infraestrutura

Serviço 4S0.000,00 %

 
Manutenção (preventiva e carretlva) e reforma
das instalações físicas prediaís e equipamentos
públicos, com fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de 'eposição, por percentualde
desconto sob re as tabelas de serviços e insumos da
SEINFRA 28.1., para atender as necessidades da
Secretaria do ~..Desenvolvimento .Económico.
Empreendedorisma e Turismo

Serviço 140.000.00 %

7

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma
das instalações físicas prediaís e equipamentos
)úblicos, cora fornecimento de mão de obra,
materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre as tabelas de serviços ei nsumos da
SEINF<A 28.1., para atender as necessidades da
Secretaria da Cultura, Exporte e Juventude

Serviço 280.000.00 %
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRONICQ Ne 2023.12.04.01-SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE. E DO OUTRO A EMPRESA

.PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estada do Ceará, pessoa jurídica
de direita público interno, inscrita no CNPI sob o N.e 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da
SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(al. aqui
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na

pelo(a) Sr(a). portador(a) do CPF ng apenas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

'3

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.Editaldo PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 2023.12.04.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
ne 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipaln'lO de 17 de março de 2017, Lei n.9 l0.520,
de 17 deju]ho de 2002 e subsidiariamente peça Lei n.g 8.666 de 21 de:junho de ].993 e suas alterações,
e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÃO {PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA

SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE

'3

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0 valor globalda presente avença é de R$ (..........), a ser pago em conformidade
com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. u
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE
MEDIDA

VALOR LIM ITE DE

CONTRATAÇÃO

9 DE DESCONTO
REGISTRADO

l

Manutenção (preventiva e corretiva) e
reforma das instalações físicas prediais e
equipamentos públicos, çom fornecimento
de mão de obra, materiais e peças de
reposição, por percentual de desconto
sobre as tabelas de serviços e insumos da
HEIN FRA 28.1.

Serviço R$ %
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contratante, considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo
modificação contratualna forma da lei.
3.2.Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá apresentar prova
de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU-CE (Conselho Regíanalde Engenharia
e Agronomia ou Conselho de Arquítetura e Urbanismo do Estado do Ceará) através de comprovante
de ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente.
3.3. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro da Secretaria de Saúde
da Município de Solonópole/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a futura dos respectivos serviços
e/ou materiais executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qualserá encaminhada a
CONTRATADA para emissão da nota fiscale as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o
pagamento seja efetuado.
3.4. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa/Físcalde Contrata, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais,
estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas;
3.5. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 jtrinta} dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscalde Contrata;
3.6. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo
contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra
3.7. Será permitido o reajustamento de valor contratualcom base no índice utilizado para construção
civil previsto pedal:Fundação Getúlío Vergas - FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
3.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,ildesde que
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe,: configurando área económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art:: 65, Inciso
11, alínea:Pd' da Leí 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

'1 CLÁUSUL.A QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4.1.0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada
4.2. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vígerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade
com o art. 57 da Lei n9 8.666 e alterações posteriores.
4.3. O Prazo de execução dos serviços será de (.....) dias/meses e obedecerá rigorosamente
ao cronograma físico definido pela Secretaria de do Município de
Solonópole/CE, que é parte integrante do Projeto Básico/Orçamento aprovado pela Contratante,
contado da data de recebimento da ordem de serviço.
4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação,
desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio económico
financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritas no $ 1g do artigo. S7 da Leí de Licitações
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados
e julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA DA ORIGEM DOS RECURSOS
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria
do Município de Solonópole/CE. Unidade Orçamentáría: Atividade

Elemento de Despesas: . Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços serão executados da seguinte forma
6.1.1. A contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica)
dos serviços na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço.
6.1.2. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais,
licenças, multas, danos ao património Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza,
ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros.
6.1.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais.
6.1.4. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
6.1. 5. A fiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços.
6.1. 6. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário,
para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de

6.1. 7. A contratada manterá um livro ''Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros
diários com levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da
fiscalização e do engenheiro residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências e
eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos.
6.1.8. Possívelacréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio conhecimento
e aprovo da fiscalização, nos termos da Leí Federaln' 8.666/93.
6.1.9. Ficará a cargo da contratante e/ou da interveniente técnico a inclusão de instalações provisórias
para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a disponibilidade no
locanda manutenção.
6.1.10. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo

higiene

''1 6.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.2.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contadas a partir da data de
emissão do Termo de Recebimento de Serviços
6.2.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste
prazo, o licitante adjudicatário deverá executa-!o sem ânus pela CONTRATANTE.
6.2.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo llcitante adjudícatário à CONTRATANTE ou a terceiros
em materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por ímperícia, negligência, imprudência ou
má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma.
6.2.4. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade,
exatidão e segurança, dilígenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a
melhor técnica aplicável, observando os prazos que Ihe foram programados para a sua realização.

6.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.3.1. Quanto a entrega:
6.3.1.1. O objeto contratualdeverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo
Órgão Participante, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento
equivalente.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPl? n7.71i3.95Á/í)ní)1-57 l Fnnn: f8911i518 1387 l www.snlnnnnnlp.cn.anv.hr

A ger\te faz, agente

éuidó



#;Sola;8Óoie
6.3.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
2 (dois) dias úteis antes do término da Prazo de entrega, e aceitas pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
6.3.2. Quanto ao recebimento
6.3.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante.
6.3.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das Notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade ou defeito.
6.3.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste
Termo deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação.
6.3.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federalne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal
ng. l0.520 de 17 de julho de 2002.

7.2. A CONTRATADA obriga-ie a
a) executar os serviços no prazo máximo fixada no ínstrumenta convacatório e neste Instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital é demais anexos; proposta, e
orçamento adjudicados, tudo parte jqtegrante deste instrumento independente de transcrição, bem
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos:os impostos, taxas e quaisquer outros ânus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, q uaisquerencargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou cam relação a terceiros, em decorrêncla da
celebração do Contrato, e ainda:

Reparar, corrigir ou substituir à:s suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Manter preposto, aceito pela Administração, no localdo serviço, para representa-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas
convenientes.
Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no artigo 65, $ 1g da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção amblentale às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lei n.g 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante as órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados:
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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e) registrar o Contrato decorrente desta licítaçãa no CRIA-CE (Conselho Regionalde Engenharia e
Arquítetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitadas e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE
relação nominaldos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA cam
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
7.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciáríos, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir das contratadas tais
documentos devidamente quítados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
7.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os
recusará; devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.

'3

7.5. O CONTRATANTE obriga-se a
7.5.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
7.5.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federalng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.S.3. Fiscalizar a execução do objeto contratualatravés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
7.5.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
7.5.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo
7.5.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA -- DAS ALTERAÇÕES:
8.1. Ao Município de Solonópole/CE caberá o direito de promover acréscímas ou supressões nos
serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo le, da Lei ng
8.666/93
8.2. Qualquer alteração contratualsó poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo
65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, $ 8', da
Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade cívile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante
a execução desse contrato
9.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave.
9.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor totalda nata de empenha, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso a contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor globalatualizado do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte par cento) sobre o valor global do regístro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -- entrega inferior a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atrasa superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada
9.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de ínexecução totalou parcialdo Contrato
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte par cento) na forma prevista no edital;
cl suspensão temporária de particípaçãoú'em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anosgsendo então descredenciada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação pera nte a própria autoridade que a plicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista
neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a'Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
9.4. As multasinão têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.
9.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Solonópole/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalne.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

'1

CLÁUSUU DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A inexecução totalou parcíaldo presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei ne. 8.666 de 21 dejunho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

⑧
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11.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
P rocedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta
licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplêncía do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada
11.9. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços pelo(a) Engenheiro do município de
Solonópole, especialmente designadola) para este fim pela CONTRATANTE, de acorda com o
estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93.
11.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir
o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formalvía portaria, que deverá ser anexada
aos autosS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 55 da Leí ng. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

''1 Solonópole/CE, de de

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE
CNPJ N'

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1..
CPF N

2..
CPF N

ⓕ
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